
 
 
P.J. - J.T. - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO 

Protocolo nº 3548-2015 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 161, DE 20 DE AGOSTO DE 2015 

 

O Tribunal Regional do Trabalho da Décima Sexta Região, em 

Sessão Ordinária, hoje realizada, na presença dos Excelentíssimos Senhores 

Desembargadores Luiz Cosmo da Silva Júnior (Presidente), James Magno Araújo Farias 

(Vice-Presidente), José Evandro de Souza, Gerson de Oliveira Costa Filho, Márcia 

Andrea Farias da Silva, Ilka Esdra Silva Araújo, Solange Cristina Passos de Castro 

Cordeiro e o Juiz Francisco José de Carvalho Neto (Convocado), e do representante do 

Ministério Público, o Excelentíssimo Senhor Marcos Sérgio Castelo Branco Costa, 

 

Considerando o inteiro teor do Protocolo nº 3548/2015; 

 

RESOLVE baixar, por unanimidade, a seguinte RESOLUÇÃO 

ADMINISTRATIVA: 

 

“Referendar a Portaria GP nº 666/2015, que adiou, ad 

referendum do Tribunal Pleno, por imperiosa necessidade de serviço, as férias do 

Excelentíssimo Senhor PAULO FERNANDO DA SILVA SANTOS JÚNIOR, Juiz do 

Trabalho Substituto deste Tribunal, referentes ao 2º período de 2014, anteriormente 

marcadas de 24/8 a 7/9/2015, a fim de serem usufruídas de 15/10 a 29/10/2015.” 

Por ser verdade, DOU FÉ. 
 
 

ÉLEN DOS REIS ARAÚJO BARROS DE BRITO 
Secretária do Tribunal Pleno 

(assinada digitalmente) 
 
 
 

A
S
S
I
N
A
D
O
 
E
L
E
T
R
O
N
I
C
A
M
E
N
T
E
 
P
E
L
A
 
S
E
R
V
I
D
O
R
A
 
E
L
E
N
 
D
O
S
 
R
E
I
S
 
A
R
A
Ú
J
O
 
B
A
R
R
O
S
 
D
E
 
B
R
I
T
O
 
(
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
2
0
0
6
)

 
E
M
 
2
1
/
0
8
/
2
0
1
5
 
1
7
:
3
6
:
0
9
 
(
H
o
r
a
 
L
o
c
a
l
)
 
-
 
A
u
t
e
n
t
i
c
a
ç
ã
o
 
d
a
 
A
s
s
i
n
a
t
u
r
a
:
 
3
1
F
D
6
F
A
1
C
A
.
A
8
7
C
1
1
5
F
9
2
.
A
5
D
6
A
C
B
0
4
4
.
3
E
B
0
F
3
9
C
D
E

Confira a autenticidade deste documento em http://www.trt16.jus.br/validardocumento
Identificador de autenticação: 1003548.2015.000.45549 Seq. null -  p. 1 de 1


